
MUNICÍPIO DE ITABUNA
Secretaria Municipal de Fazenda
Depto de Tributos - Av Princesa Isabel, N° 678, São Caetano, CEP: 45.607-288 -
Itabuna/BA - Contato: notafiscal@prefeituradeitabuna.com.br

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e

Emissão (Horário de Brasília)

24/04/2026 12:13:00
Período de Competência

04/2026
Município de Prestação do

Serviço

Itabuna - BA
Reg. Especial Tributação

Microempresário e Empresa de Pequeno Porte
(ME EPP)

Exigibilidade do ISS

Exigível em
Itabuna

PRESTADOR DE SERVIÇOS
Razão Social

AGENCIA KZULLO MÍDIAS SOCIAIS LTDA-ME
Nome Fantasia Email

AGENCIA KZULLO MIDIA SOCIAIS nelson@agenciakms.com
CPF/CNPJ Inscrição Municipal Inscrição Estadual Simples Nacional Incentivador Cultural Fone/Fax

16.836.221/0001-34 22314 Sim Não (73) 8801-5354
Endereço

Rua Rio Bahia, 31, Mangabinha - CEP: 45600-585 - Itabuna - BA

TOMADOR DE SERVIÇOS

Nome/Razão Social

Fabricio Falcão
CPF/CNPJ

856.454.005-34
Inscrição Municipal Inscrição Estadual Fone/Fax E-mail

Endereço

1ª Avenida Centro Administrativo da Bahia, 130 - Centro Administrativo da Bahia - CEP: 41745-001 - Salvador - BA

SERVIÇO PRESTADO
1706 - Propaganda e publicidade, inclusive promoção de vendas, planejamento de campanhas ou sistemas de publicidade, elaboração de desenhos, textos e demais
materiais publicitários. CNAE: 7319003.

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS

RETENÇÕES FEDERAIS

PIS (R$)

0,00
COFINS (R$)

0,00
INSS (R$)

0,00
IR (R$)

0,00
CSLL (R$)

0,00
Outras Retenções (R$)

0,00
VALORES

Deduções (R$) Desc. Cond. (R$) Desc. Incond. (R$) Base de Cálculo ISS (R$) Alíquota ISS (%)

0,00 0,00 0,00 ***** 3,0000
Valor dos Serviços (R$) ISS (R$) ISS Retido (R$) Valor Líquido (R$) Valor Total da Nota (R$)

5.000,00 ***** ***** 5.000,00 5.000,00
OUTRAS INFORMAÇÕES
Optante do Simples Nacional.
Trib. aprox. R$ 672,50 Federal e R$ 250,00 Municipal. Fonte: IBPT [B46141]
Chave de Acesso da NFS-e Nacional: 29148021216836221000134260000000012426040177796884

Visualizado em: 29/04/2026 08:40:34 | Para validação desta NFSe acesse: http://itabunaba.webiss.com.br/externo/nfse/validar
Esta NFS-e é autodeclaratória. Esta NFS-e foi emitida com respaldo no Decreto nº 10.865 de 22 de maio de 2014.

Serviços de marketing digital, incluindo gestão de redes sociais com produção, edição e publicação de conteúdos, além de
acompanhamento de desempenho, referente ao mês de abril.




